
EMENDA Nº    1  , AO PROJETO DE LEI Nº 754, DE 2008

SL Nº 939, DE 2008

Altera o Artigo 2º e acrescenta o parágrafo 1º, renumerando-se os demais e acrescenta o artigo 3º renumerando-se os demais no Projeto de Lei em epígrafe:

Artigo 2º - Os estabelecimentos prisionais e cadeias públicas que abriguem sentenciados ou presos provisórios serão dotados de uma rede de equipamentos informatizados de transmissão de vídeo em tempo real, para garantir aos presos as visitas virtuais de familiares e advogados, em horário previamente agendado.

Parágrafo 1º - O estabelecimento prisional fará com antecedência, o cadastro da visita que não possua vínculo familiar com o preso; 

Artigo 3º - À Secretaria de Administração Penitenciária caberá a criação de mecanismos de monitoramento e dispositivos de segurança para controle da Visita Virtual;

JUSTIFICATIVA

Com a devida vênia à iniciativa da nobre parlamentar que tem o objetivo de Instituir o Programa de “Visita Virtual” aos detentos do Estado de São Paulo através de videoconferência, venho sugerir a alteração do artigo 2º pelos motivos a seguir descritos.

A Lei de Execução Penal - LEP determina a individualização da execução da penal, entretanto, reforça a obrigação do Estado em zelar pela segurança pública. 

Uma das intenções da LEP, com grande virtude, é tentar introduzir de volta ao convívio da sociedade o indivíduo que vive em conflito com as leis penais, no entanto, permitir ao preso a videoconferência com pessoas que não estejam devidamente identificadas no estabelecimento carcerário pode, sem dúvida colocar em risco a segurança de nossa sociedade.

É notória a dificuldade que as autoridades encontram para evitar que o crime saia de dentro dos presídios e invada a sociedade. Mas sabemos que isso ocorre com bastante facilidade exatamente através de meios eletrônicos. 

Neste sentido, entendemos que deve haver uma restrição quanto ao acesso à Visita Virtual, nos moldes parecidos da visita pessoal, que se restringe aos familiares, advogados ou uma pessoa indicada em lista de visita pelo preso, que não tenha vínculo familiar.

O acréscimo do parágrafo 1º também se deve ao protocolo seguido nas visitas pessoais que são previamente cadastradas e recebem uma carteira para suas visitas.

E a criação de mecanismos de segurança por si só é justificável.

E por este motivo sugerimos a modificação citada.

Sala das Sessões, em 2/12/2008

a)  Gilmaci Santos 
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